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Minirreforma suspende contribuicéo previdenciaria
automatica

24/08/2021

Além derestringir direitos trabal histas e 0 acesso a Justica gratuita, o projeto de lei de conversdo da Medida Proviséria
1.045, aprovado pela Camara neste més, também pode impactar as aposentadorias. Um destaque apresentado ao texto-
base desobriga empresas da contribuicdo previdenciaria ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), que atualmente é
descontada da folha de pagamento.
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A MP surgiu em abril deste ano como uma renovacao do programa de reducdo de salérios, suspensdo dos contratos de
trabalho e pagamento de beneficio emergencial. Mas os deputados acrescentaram a proposta alteracdes na CLT e hovas
modalidades de contratacdo com direitos reduzidos. Por isso, vem sendo chamada de "minirreformatrabahista’. O
Senado ainda precisa analisar o texto.

Uma das ateragdes prevé que, durante a suspensdo do contrato, o segurado poderd se tornar um contribuinte facultativo
com a Previdéncia Social e retirar a contribui¢do de seu préprio bolso. Para o advogado L eandro Madureir a, especialista
em Direito Previdenciario e socio do escritério Mauro Menezes & Advogados, a medida é "uma absol uta incongruéncia,
tendo em vista que esse trabal hador estéd sem renda. A manutencgéo desse trabal hador ao sistema de Previdéncia é
onerosa’.

O advogado previdenciério Ruslan Stuchi, socio do escritério Stuchi Advogados, explica que o segurado facultativo
poderia optar por uma contribuicdo de 11% ou de 20%. No primeiro caso, ataxaincide sobre um salério minimo e o
trabalhador tem direito a aposentadoria por idade. JAno segundo caso, 0 salé&rio de contribui¢do varia entre um salério
minimo e o teto de recolhimento (de aproximadamente R$ 6,4 mil).

De acordo com o advogado L uiz Gustavo Bertalini, especialista em Direito Previdenciério e socio do escritdrio Aith,
Badari e Luchin Advogados, amaioria dos brasileiros ndo tem plangjamento ou conhecimento previdenciério suficientes
para optar pela contribuicdo facultativa caso o desconto automatico acabe.

"O trabalhador (com o contrato suspenso) provavelmente destinara a renda para as despesas do diaadia, tais como a
alimentagdo, agua, energia elétrica e aluguel, ndo sobrando para os recol himentos previdenciarios. Ele se dara conta do
prejuizo somente no momento de se aposentar”, indica.

Bertolini também lembra que existe um limite de tempo parainterrupc¢do da contribuic¢éo com manutencdo da cobertura
do INSS — em média, de até um ano. No caso da contribuic¢&o facultativa, o prazo seria de apenas seis meses.

"O trabalhador ndo estara acobertado pela Previdéncia e, caso ocorra algum infortlinio como uma doenca ou um acidente,
nado receberd um beneficio por incapacidade, por exemplo”, aponta o especialista. Ele ainda destaca que o periodo sem
recol himento certamente causara prejuizos no valor futuro da aposentadoria, ou mesmo a insuficiéncia para concessdo do
beneficio.
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